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PROJETO DE LEI N° 007/2018
Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar, e dá outras providências.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOLIM - 
Prefeito Municipal da Estância Hidromineral de Lindoia - Estado de São Paulo, usando 
de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io - Fica o Poder Executivo expressamente autorizado, nos termos da legislação em 
vigor, a abrir, um crédito adicional suplementar, nos termos do que dispõe o artigo 
41, item II, da Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de até R$
500.000. 00 (Quinhentos mil reais), a ser suplementada, para atender as despesas da 
presente Lei, obedecendo as seguintes classificações orçamentárias:

02 PODER EXECUTIVO
02 07 DIRETORIA MUNICIPAL DE SAUDE - DS 
020701 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
44.90.51 - 10 301 0033 1018 0000 Aquisição De Terreno, Const. E Adeq. De Unid. De Saúde

Obras e Instalações
Recurso Estadual R$ 500.000,00

Art. 2o - O valor do crédito adicional suplementar por expectativa de receita de que
trata o artigo anterior, será coberto, com recursos financeiros Estaduais no valor de R$
500.000. 00 (Quinhentos mil reais), provenientes da Secretaria de Saúde do Estado de 
São Paulo por intermédio do DRSVII, objetivando a transferências de recursos 
financeiros, para execução do objeto “CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE 
SAÚDE (UBS) NO CONJUNTO HABITACIONAL ERNESTO TARDELLI”, 
conforme publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo -  Poder Executivo 
Seção I -  Processo: 001/0207/002836/2017 Convênio: 652/2017 -  datado de 16 de 
janeiro de 2018, conforme anexo.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam -  se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da^stância Fli^rominerahie Lindoia, 23 de Março de 2018.Ar
LUI OS SCARPIONI ZAMBOLIM
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D E C L A R A Ç Ã O

Considerando os Art. 16 e 17 da Lei 
Complementar n° 101/2000.

DECLARO, s o b  a s  p e n a s  da L e i, qu e  o 
P r o j e t o  de  L e i  n° 07/2018 , que  A u t o r i z a  a a b e r t u r a  de
c r é d i t o  a d i c i o n a l  s u p l e m e n t a r , e que  o mesmo p o s s u i  a d e q u a ç ã o  
o r ç a m e n t á r i a , f i n a n c e i r a  e c o m p a t i b i l i d a d e  com o P la n o  
P l u r i a n u a l  e L e i  d e  D i r e t r i z e s  O r ç a m e n t á r i a s .

DECLARO a in d a  que  o o b j e t o  do p r o j e t o  não  
c a u s a r á  i m p a c t o  o r ç a m e n t á r i o - f i n a n c e i r o  no  e x e r c í c i o  de  
2.018.

Sem m a i s , f i r m o  a p r e s e n t e .

Prefeitura Municipal da Estância de Lindoia, 
aos 23 de Março de 2.018.

- P r e f e i t o  M u n i c i p a l -

Paço Municipal "Agostinho de Souza Godoy" 
Av. Rio do Peixe, 450 - Jardim Estância Lindoia - CEP 13950-000 Lindoia/SP 

CNPJ: 45.678.000/0001-83 | IE: 418.069.799.113 | FONE: 19 3898-9900 / / / V D O V k
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Objeto, Investimento • açuis.çáo oe a-nbufanna e van pa.*a 
transpose dc paccnu

Valor Total RS 15C.fJdr \ 1« vin p.in »•!> ürutl 
N.lforfM tí*l 44.43 5?
JGE 09CI96
Peogiama Oe i ‘ *bãhu U..SG..i ,,Jí O 4849 CüUl 
Fonte funce i.»táCJil tfo SiüC»
Gestor do Convênio. Civuruu* Vrev» Ju Wv» A'**»-' . Ductu» 

lecn.cc ce Sauce i, 0RS*Xi • ^residente °?»tderte
Representante »«.’ 301 da Entiaadc Rute Afmeiçw lc» Santas 

lima • Preferi#
Parecer da Ctíftf.ulturi# .urniicn SES 5SS*WGiG 
Data da Assinatura. 23-11*2017 
Vigência: J M 2-2018
(RvpublKado po» ter saído com inconeçôesi 
Processo 001.0216 001778/2017 
Registro Portal. 7017SES7684 • Referência Portal: BID 
Convèmo- < 18/2C17
Interessado: Prefeitura Municipal ce Nova Campina 
CMPJ: 60.123.072/0001 *32 
ripo de Repasse: Programe Saude cm Açao 
Objeto: Investimento • reformo c amplaçôc 
Valor Total: RS 905.000.02 em parcelas mensais conforms* 

as medições da obre
Nature?! da Despesa 44.40.51 
UOE0S.01.9o
Programa de Trapalhã * 0-C20930484SUOUU 
rente Futtoo Estadual de Saúde 
Gostoi do Convênio Mano Cnstma de Oliveira Gomes 

fatten. Gerente Técnico do Grupo de Gestác de Projetos e Obro ‘ 
de tnlraesiruiura do UCP

Representante Legal cu Entidade. Jucemau hurtes dc 
Nascimento

Parecei da Consultoria Jurídica SES 1594/2016 
Dota da Assinatura 13-* 1-2017 
Vigência 31-12*2018 
Processo 00*./OJtô/OOCa2'./20* 7 
Registro Portal 2017SES171ÍI 2Ü17S6S48S5 - Referência 

Portal: Custeio Ame • Auturíiado em 
Convèr.io: 64t/2(|t7
interessado Prefeitura Mumcoal de Solto 
CNP)' 46.634.5U7,000t-Ot 
Tipc tíe Repasse. Emenda Pnilarrer.t.ir 
CDjeto Transferência de '«cursas dettiradu*. .» usieio 

material ce consume e presume de vo». •*.:».
Valo» Total: RS iSO.únu.ct 
NatureM ca Desüesa. 334033» 35403*
UGE 09C156
Programa de Traoalnc ' 0.302.0920 4349.0000 
Fonte- Funde Estadual de Saúde 
Gesta» do Convénio. MarCi)1 ArnlJi Cusemlru. .iu. trs d»* 

asm a saúde. Departamento Reg.onal de Saúde XVI Sorocaba 
Representante .egal da fcnticade Preteriu Mu'"C'Cfl' los? 

Geraldo Garcia
Parecer dn ConSultund fortifica SES. I >94/2017 
Data ca Assinaura 2712*2017 
Vigência- 31*12*2018 
Processo: 001 /07J9/0U0J 74/20’ 6 
Convêr.to 686/2017
Interessado Cenuo de Estudas, Pesquisa e Documentary 

em Cidades Saudnveis • Ceanaor 
CNP!- 04.569.502/0001*99
Objete Projeto "Avaliado tíc hoqtumc Academia da 

Saude no Estado óc Sáo Paulo
Valor RS 136.238.00 cm parcela»
■JGE 030194
Programa de Irabalno tG.3Q5.093i.6243.0000 
Nature?) da Ocspesa: 33 50.43 
Fonte de Fmonciamer.to Fundo Estadual de Saude 
Vigênnn 12 meses 
Data dd Assmaluta. 2 7*12*23’. 7 
Pioccssc 33, 'C207/002S3ó*?j*7 
Registro Portai 7Ul7$ES485iJ Releréufui Pmtol Cuns* 

tru tfo  UBS
Convér o, 652/2017
inie»essaoo ?*eíe«iu»a M uriroai de «.«nctw 
CNP) 45 678.UOO/UCW; 1 *Kl 
r.|x« d** Repasse Autu-.zo secrétàtiu 
Objeto investimento • ;onsiruca*j d* Unioaoe basics ac 

Saude IU6S: no Conjunto HebttacJnal Ewesly Tamyl 
Valo» Total: RS SOÜ.OÜJ.lK. wn parcela ur.ca 
\üture:u da Desut*sa 44 40.5'
UGE'390196
Progiaro dc Trabalhe C.302.C950 4549 0O3t- 
Fonte Funde “ Stacu.il rv  Saúde 
Gestor tíc Cunvèmc Ma»-.. Apnte<<U« F*í»«l»«t M«4tfl, OHS 

•VII • Camp.nas
Representante legal oa Entidade Ute Ca»los Su ipon 

Üambolur. • rrçfertO
rV,rever da ConsuJtona .unifica SES. 1594/20" t  
D í t t t f j  Acvnd'u<i -9* ;*?iV 7 
Vigènca 91 *t 2*2018
Extrato de Termo oe Reconhecimento e Parcelamento 

dc Debito
fm  confoimcade rom o .'*ecn»ro Sè 057 de 16*06*/013 
Processa 001.0201.0027JS/SC’ 3 volume ' Aprr»o» 

C01.0201.C01009/2C12
Irtereisodo Suciecade Assisteucial Bandeirante.
CNPJ: 46.543.781/0001*61
Objete: Restituir aos cofres públicos estocual, a importância 

de RS 385.393.22 em 10 parcelu» mensais sendo a primeira 
parcel«: cie BS 38.539.84 t  as demais ite valor de R$ 38 539,82. 
referente ao Convênio • 54/2012 

Data <30 Assinatura 21*12*2017 
Extratos dc Termos de Retirratifico^âo 
‘ Em cumpnmeiitc do Decreto • 58.352. de 16*05*2012:' 
Processo- 001.0204 000823/2014 
Cadastro: 2C14SES4UÍ?
Convéniu. 982/201-4
interessado: P»eíeuura M.umccai de Gusrcia 
CNPJ: 44.050.021.03C1-34
Onjetc O presente U m n n» R»*i-»».itif*c.*;■:» ’ em poi 

CU|ets» «etilicar .1 Cluusui.' Setirn.« Da vlgén;.. j . ^^uv-ru,- 
982/201'. celebrado er'trp a-. ua»te-, qot u.ix^ ,• jtn  t*
segumte redação

Cliiusjla Sétima Da Vigência. Dpresuni«* ConvêMA 'igora* 
ü  a partir da d.f.u da sua assin.ituM ate 3 '* '2 -2 0 'à 

Assinatura 29*12-20') 
i*iou*s>o uut/u?u?ruuu4a‘J'?ui j  
Tc»mo de Rettrranficaçáo ao Com/írv.o 1337/2m 3 
IfMffess.ido Ai*oci.«</iú oaríi DeSvnv/ílvimvnlo .foi úufiO.is 

em Campinas • Adacainp
CNW: S9.002.7J5/0001 *08
Ufcjvtc O p»«*ien!<* Teimo rt%- : *n» pm

objetivu (mxiugut .»Ir* 26*I?*20*S > 7UjV.:;.- t* Cnrv^ii.i 
*• 837*20»3 eeteorada e r t i- ,u  ua»tp #nn:.ntO' •* »/»'in l-i *iU 
de assmasuM

Prccessn Olll.‘Ü2i;//OCiij7b /u ' 4 
Termo Atíitlvo .ju Cunvéniy ) 340»20I4 
Interessado: Assoe açáo de Anuço* doAutisi«
CNP/ Oi.293.93' 0501 0í*
Ohjetn: Ci p»evnti* fwmo Adüivn : *m|»*i •Iiji.iivf. •ii<v*.^.,* 

«it»* i t  12*2018 ,i v«g«V.c a cio Curvirve '34C?20*4 «•••«•uioce 
ent»e ac oartes. coniaoos a pjrtn ca data 1e àssnâtar» 

Processo: 30' 0209/002 : 25/20* j  VI, I II 
Cadastro: 2C13SES8118 
Convénio 2029»2013
Interessado: Prefeitura Municipal de Mariiia 
CNPJ- 44.477.909/OC01-00

te.ça-Vta, 16 Je ;aneiro tie 201S_ D iá rio  O ficial SíK Põl ío. 128 0 0 ) - 5 3

Qbeto O presente Te*mí :e Retiifatd'C2téo 
nalicjvJr Revi (ci j Ilijv.b Sílica Da V çv»»»:irt d» 
êpin 2*l?9' Ju1 ' T.? v»«tn*.v » •» r.vSn •!. -i.» . i\. •».*' •

de Av -n.Murr I '. 57 2C17 
-  -je e'.sc C01 .'32 v / 0 3 * 04 i  2 3 J 5 
.ac.4»tfC /U i6 5 :,í . ^ :  
lefiwu Ad t voD ' 2 0 '-  .i< Cunvr* iO ;4^ 2t*l 
Imeressadc Jrivorsiaadc Estadual de CRmorna, j-momp 
■:\Pí: 4»y,C63 42S*‘OOOi -33
0b;cin J  mevnt»* U-rmr. d»* Rntirrat.írcaçâi»««*m ;:nr :«**. li 

uaüe K^rílca» •» Cláusula Oaimo • Da Viqmic-.i  do Termo Ad t.vu 
01/70*5 ao Convèmo 044/20?i5. que vigorara a cartir da sua 
assinatura ate 31*12-2018

Date de Assinatura. 12-12-2017 
Processo 001/0205/001405/2C15 
Caoastro. 2015SES2590/2015SES2591 
Termo Acitivo 01/2015 ao Convèmo 49Í /20U  
Intercssa«1«j Awciciacão dc Protcçâu 4 Matemiduik* e 0 

Infância - Maiernidact* Fernando Magalhães 
CNPJ: 52.941.887'OOOM 6
Objeto- 0 presente Termo de Retirratiticaçáo tem por finali­

dade Retificar a Clausula Oumta • Da Vigèrcia do Termo Aiiit.vc 
01/2015 ao Convênio 493/2014 que vigorará a partir ce sua 
assinatura ate 30*06-2018.

Data da Assinatura. 56-12-201?
Processo 001/0209/000884/2014 
Cadasifu: 20MSES08S3
Termo Acitivo 01/2014 ac Convèmo 2.670/2013 
Inufcssadc Prefeitura Municipal de Morília 
C\PJ 44 447.909/0001-CO
Objeto: O presente Termo ce Reúrratdicaçáo tem por Imali- 

oade Retificai a Clausula Quinta • Da Vigénoa do Termc Aditivo 
01/2014 ao Convênio 2.670/2013. que vigorará a part-r di* sua 
assinatura ate 31 *12-2018.

Data da Assinatura: 18-12-2017 
Prcceiso COl/0202/001637/2015 
Cadastro- 2ütSS£S2293 
rvnvèma 337/29*5
hueressade santa ut  Visencoidio de Arn^uuba 
•;\PJ 42.751.502 '0001 *67
<)h;etc ) presvoti* M m o de Retirraníic.>Lnn vm  jmi ' n, 

liu'.iwe Reiibt." *i Cl.iu'.ub Pnn.fiia De DUi«*t; r- i CMv..ula 
Q'tava Da Vigèndé d t  Convénio 33779* 6 tdeurauc ent.a 1 
cjrtev :;«? »go»a:a •: pa ii" de sua assrnatui«> até 31 12-2f.15 
;nm seguintt icnaçón

Q prese» t»* sv)t s'r'uv fern pur CUjetlvu p’ u’r w i"  J  *cr*.»l»*vi 
mento oc oesenvolsurert« das a^öes e '.e»v<cs ae assiste‘( i  
a saútí-.* prostaetbs acs usua* oi do SUS na região medianic t  
tránv(e»ênfiá de 'efui^os f.nancnum p.m.i .v a iic  dc«*pcsas rern 
»usino viqiliirc a epdemiulóqico hoSDNila» e »uiU^miyu-j i 

iraier«a« de consuma e prettaçàe de lervcov cpnfrin.# nev? 
planv uC !»abOlhO

Dm.» da Asvnntu'.v »v- ** 2-2U* 7 
■»rutesso. C0 l / 02»M 002.582/20U • vis i I V  
lernte Adit'vo 017017 ao Convénio 5 317/2014 
lntercssaco 3fiefi<encia Nipo Bravleiia de São ?aulo 
CNPJ: 60.992.427/001)1*45
Ou-jetu. O p'cSimtr Termo Aditivo tem poi objetivo prurcçjai 

por mais 1? .doce) meses a vigência do Convèmo 13*7/2014 
celcb»ado entie as panes, contados a partir da data de 29- iC 

1 2017
Data de Assinatura. 12-12-2017 
Prccesso: C01/0739/001 116/2015 • Vis. I e II 
Convênio 332/2C15
Interessaco Fundaçòo Arnaldo Vieira de Carvalho 
CNPJ: 62.327.G63*'00Cl-72
Ocjeto: 0 presente Termo de Retirratificaçào tem por fmslt- 

cace Retificar a ‘ Clausula Décima Segunda • Da Vigência', do 
Convèmo 332/2015. prurruyondo por 28 Ivmle (  oito) m«ts. 

Datu de Ass uatura. 11*12*2017 
4'ccessc C01 C2Ü4.OO0824/2CU 
Cadastre .*01 1SES2656
*v»rvèni:r 9847UI4
In‘.tff«sw2c Prefeituifl M.ur cipol ce Guaruja 
•NPJ 44 3b9 C2 ’ /Q0C1 *0*4
ObpMr. ■> rrrsrmte lr*mn fo Ret-irrutuacan :?m nnr ouj: io 

*et f :.v • Cláusula ietrma • Üa Agèrca nn Canvênm 984/2014 
«.•ryrrvyun Jc sua vluéuOô ate 3! -12*2018 

Ay,.nã tu 'a ,,V */*20 '7  
érnressn- M1/02C9/002.22V2016 • VI». l o II 
.a tS iiltt 20-7SC5CI7- 
.onvêno 60C-2C16
lntc»e>saco irmandade ca Santa Casa de Mi>en>Ofb>u dn 

Âuaihilntina
:NPi 43 C02 OJ5/U001-6Ú
Objeto D presente Termc oe Retiira;il<cfti;8o tem por 

finalicacc Retificar j  ciiusuia 3,«meiro D? O'o|c:o »COntru’i*? 
Novo Pfflr ft 1« Trabaibof » Clausula Quara Da T».m>lir**.*.• 
>  Hrcjcsos rin.jnci*'»os Jo Corvèmo 6C0 ?Ai6 :t«n aMeNaCri 
20 ;ar.t* ?0rrr»‘t f  ce »tuat.se

'Jetj rio AtsmatuM 12-12 201 /
PraresvP i:.»t/C7 inMij^.inW/JO»**

■Uasttu. /O? 7565023* 
rpnvérao o 66.7a' 6
Irileressado janta Casa dc Miscncômia dc Climpia 
CNPJ: 5i.227.229/UOC1 -20
ObjHo: O presente Termo de KetírraiTfica<do tem put fin-ttt 

dade Retificar a Cláusula Quarta - Da Transferência de Recursos 
Financeiros do Convênio 668.7016 com alteração da conta 
corrente de repasse.

Data de Assinatura. 15-12-2017
Piccesso: C01/070S/000.937/2016
Cadastro: 20165ES7817
'ermo Aditivo 01/2016 ao Convèmo 531/2014
Interessado Santa Cosa de Misencóidia de Olímpio
CNPJ 53.227,229 0001-20
Objete 0 p-esentr Termo dc RetlrratificJ)0p tem por linali* 

lad. Retif'car a Clausula Primeira • Co Üb|fta (conforme Nr.vu 
Plaru d - rabalhü' r  Cláusula Quinla • Da vigèncu Cu e’ ii.o 
Admvo 01-70*6 ao Convénio *321/20*4. oue vigmará ã oar'." oa 
» ..1 ayuilí)Uii4 ir.f 31* 12-?*)'8.

D.r ii«*A»-in.nuM *4 .t? .;c i7  
•M .ev,. 0j l / v ;  j/3 0 !. f t7 i2 0 l6  
Cadastro 20*-6SE5749?

ÚMV S0,753.631 tODJT SC
•b;cU- r* p —c :c"»v dc Rcforat ticacác te*" p í - fire- 

ftiit, *»•»•• »• '.a u v ilf  PririiAiM D»- .)h ••?«.'. -nnlvme 
S .v •*■).«'• • '• -K- i.K . . Iul».'-.i C t*v - i').iVR)èn<.,i' Jc
1 irv frt c 2V) 2T1* c/o^cgandc sua viçenoa «ite »* '2 J0*è 

. '- t -  *fr A',vr et.na 77*12 70**
•■»'«•»Sb 1 í vOOOt/ú-aUli 

rj*isHv . y  » 5 t j } ; i /  
vqnvémo 7M791&

«essaíb fiosc taidc \+f»fn:á»mA dc Altmáp^s 
6rS/| ' i "  V

Oujatj ')  |.-*^4Hite ?**m»*c -J» Ketinotifitiis.JV ten uv* 
objetivo RoiiíiCif ú Cláusjlõ Pranci/a t c  Oojeto do Convèmo 
214:2C15. cdcbtjdc entie as partes, que passa a r-gora» 3 com 
seguinte recado

O preSCnic termo de re’.irrafi<rKAt) fen cu» o t jf tv  a tranj- 
fèrencta de recursos 'mancetros. dc ronvemo SS/SP, visando a 
cxecuçac de atividades concernentes oo Sistema jn icoce saude 
SUS/SP. para ocorrer despesa» com custeio conforme novo Plano 
oe Trabalho

Processo. OC1/021Ó/C00659/7016 
Cadastro 2016SES78IC 
Interessado Prefeitura Municipal dé Cerqullho 
CNP) 46.634.614/000* *26
Ocjeic O presente T«fmo dc Re-,"»atií'caçáo :em jso* objeto 

retificai a Cláusula Primeira • Do Objeto e Cláusula Ouorta • Da 
Transferência de RrCjrso» Fmunce.ro» • rarugralu Qucrto - com

Ktfjresçr «ante Legal da Entidade. Presidente em Exe/cicts
A'al?.í* i.‘sv fiac-:o»d*:

, - luriM.ltun une cu SES * 726-2016 
\>’ t> i  Ass natuM OS-11-2017
.I0**l 51 12*201 b

I altcre^òo du coma corrente oe repasse, conforme novo plano VValter José Boccardo

Êxiraic oe Convèmo
* .-..flvnmentn to > rm w  • 58.;:52, e.~ ifi*C5-20*2"

.'»; • .’i".-020Gi'CC2780/2017
Piyr.ti.sP-f.al .:ri75ES4SCt 
M*..’ “ '*' rP iftfli R**f.•».*-.i P.5 

ourem C.ü2;3*7 
U«».v: - i„  465/S'i’
l -»terev<,»jci Imaudode da luso *'io Sau v.cente oe 1'culo 
C*:pi 60 332.6«3/OCO**70 
f,|A> r.r s»*p.i»se Emenda Parlamentar 
G o/to ‘ ransfcrenriA ce rccurscs dcstinaioj a investimento 

• rc?o»rr.a e amplia^áo da arca tis»<a dc Prontc Socorre 
Valor Total RS 350.000.00 
Natureza da Despesa 44S042 
UGE 390196
Progiama ceTracaino 10.302.0930.6213 0900 
Fp.ntv : undu Esi.rcjal de Saúde 
Gestor co Convèmo: Rosa Satiko Saiam Nishmoto. Assis­

tente Tècmco rie Planejamento a Saúde ll do Núcleo de Pro- 
ceíjarntiitu do Produção de Serviços de Saude • NPPS. lotada 
no DR5 1̂ • 3au»u

fiepnrscrtante legol da Entidade PresuJcr.te cm Excrccio

de trabalho
As»irotu»o. 29*12*2017 
Processo vül/C206/U01629/2014 
Cüdustro 2015SES2925 
Convèmc 297/2D15
iriciessado. irmonctad» rtc M sc.cordia rio .anu 
ÚNP, SO .*53.631/000*-50
Ocjttu. C prcseiite 'fm u  úe Ret»nu'.ilcai,uw te", put f.nu- 

1'dacc Rei: ca» a Clausula Primeira - Oo Ocjeto , conforme
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Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira

Grupo de Gestão de Convênios

Convênio n.° 652/2017 

Processo n°: 001/0207/002836/2017

Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, através de sua Secretaria de Estado 
da Saúde e a PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA, visando o fortalecimento do 
desenvolvimento das ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na 
região, com o aporte de recursos financeiros.

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede na Av. Dr. Enéas de Carvalho 
Aguiar, n.° 188, São Paulo -  Capital, neste ato representada pelo seu Secretário, DAVID EVERSON UIP, brasileiro, casado, médico, portador do RG. n.° 
4.509.000-2, CPF n°. 791.037.668-53, doravante denominado CONVENENTE do outro lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA, CNPJ 45.678.000/0001- 
83, com endereço a Avenida Rio do Peixe n° 450, Jardim Estância, na cidade de Lindóia, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Luiz Carlos 
Scarpioni Zambolim, brasileiro, casado, bioquímico, portador do RG. n° 4.639.424, CPF n°. 77772466820, doravante denominado CONVENIADA, com 
fundamentos nos artigos 196 a 200 da Constituição Federal, a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as Leis n°. 8080/90 e 
8142/90, Lei Federal n° 8.666/1993, Decreto Estadual n° 59.215/2013, alterado pelo Decreto n° 62.032, de 17/06/2016, Decreto n° 40.902, 12 de junho de 
1996 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, nos termos e condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO

O presente convénio tem por objetivo, mediante conjugação de esforços dos convenentes, promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços 
de assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer despesas com Investimento - 
Construção de Unidade Básica de Saúde (UBS) no Conjunto Habitacional Ernesto Tardelli, conforme Plano de Trabalho anexo, que integra o presente.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislação 
vigente e após proposta previamente justificada pela Conveniada e parecer técnico favorável do órgão competente e ratificado pelo Titular da Secretaria, 
vedada alteração do objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA

São atribuições da Secretaria:

I - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados e pela correta aplicação dos 
recursos repassados, com a indicação de gestor no âmbito do Departamento Regional de Saúde, qual seja, a Sra. Maria Aparecida Ferreira Malta, Diretor 
Técnico de Departamento, lotada no DRS VII - Campinas.

II - repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convênio, de acordo com o cronograma de desembolsos previsto, que guardará 
consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto:

III - publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor do convênio e do signatário 
representante da Conveniada;

IV - emitir relatório técnico de monitoramento de avaliação do convênio;

V - analisar os relatórios financeiros e de resultados;

VI - analisar as prestações de contas encaminhadas pela Conveniada de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis.

VI - divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aolicacão irregular dos recursos transferidos.

CLÁUSULA TERCEIRA

DAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENIADA

São atribuições da CONVENIADA:

I - manter as condições técnicas necessárias ao bom atendimento dos usuários do SUS/SP com zelo pela qualidade das ações e serviços oferecidos, buscando 
alcançar os resultados pactuados de forma otimizada;

II - assumir a responsabilidade, em conjunto com municípios vizinhos, pela efetivação de um sistema de referência e contra referência que assegure, à população 
envolvida, o acesso a todos os graus de complexidade da assistência neles disponíveis;

III - alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do Sistema Único de Saúde -  SUS;

IV - aplicar os recursos financeiros repassados pela SECRETARIA, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
exclusivamente na execução do objeto do ajuste e na form a prevista no plano de trabalho:

V - indicar o(s) nome(s) de responsável(is) pela fiscalização da execução do convênio e manter atualizada a CONVENENTE de qualquer alteração;

VI - gerir os bens públicos com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
economicidade, da eficiência e da eficácia;

VII - assegurar as condições necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e à avaliação da execução do objeto do convênio com o 
fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados á fiscalização a todos os documentos relativos à execução do objeto do convênio, prestando-lhes 
todas e quaisquer informações solicitadas;
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VIII - apresentar prestações de contas parciais e final, nos termos da Cláusula Sexta deste instrumento com relatórios de execução do objeto e de execução 
financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis contendo:

a. Comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados, acompanhado de justificativas para todos os resultados não alcançados e propostas 
de ação para superação dos problemas enfrentados;

b. Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de caixa e em regime de competência; e
c. Comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

IX - responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do ESTADO a inadimplência da CONVENIADA em relação ao referido 
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto do convênio ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

X - manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto do convênio em uma única, exclusiva e específica conta bancária, isenta 
de tarifa bancária, aberta junto ao Banco do Brasil;

XI - manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto do convênio;

XII - assegurar que toda divulgação das ações objeto do convênio seja realizada com o consentimento prévio e formal do ESTADO, bem como conforme as 
orientações e diretrizes acerca da identidade visual do Governo do Estado de São Paulo;

XIII - utilizar os bens, materiais e serviços custeados com recursos públicos vinculados à parceria em conformidade com o objeto pactuado;

XIV - responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto do convênio, pelo que responderá diretamente 
perante o ESTADO e demais órgãos incumbidos da fiscalização nos casos de descumprimento;

XV - comunicar de imediato à SECRETARIA a ocorrência de qualquer fato relevante à execução do presente convênio;

XVI - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas de sua responsabilidade, resultantes da execução 
do objeto deste convênio, bem assim por eventuais danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando a SECRETARIA de qualquer responsabilidade.

XVII - ficam vedadas as seguintes práticas por parte da CONVENIADA:

a. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos repassados pela CONVENENTE para finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;
b. Realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
c. Efetuar pagamento em data posterior à vigência deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA

DA TRANSFERÊNCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para execução deste Convênio serão destinados recursos financeiros, no montante total de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), em parcela única, onerando a 
seguinte classificação orçamentária:

UGE: 090196

Programa de Trabalho: 10.302.0930.4849.0000 

Natureza de despesa: 444051

Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A liberação dos recursos está condicionada à inexistência de registros em nome da CONVENIADA junto ao CADIN ESTADUAL, de 
acordo com o Parágrafo Único do Artigo 19 da Portaria Conjunta CAF -  C C E - CO 1, de 21/01/2015. O cumprimento desta condição poderá se dar peia 
comprovação, pela CONVENIADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8o, da Lei estadual n° 12.799/2008.

PARÁGRAFO SEGUNDO -  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto nos casos previstos 
nos incisos I, II e li do parágrafo 3o do artigo 116 da lei federal n° 8.666/93, casos em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento das impropriedades 
ocorrentes;

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A CONVENIADA se compromete a manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do Brasil, e aplicados 
exclusivamente no cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasil -  Banco 001 -  Agencia 00382 Conta Corrente n° 000156019.

PARÁGRAFO QUARTO -  È vedada aplicação dos recursos com despesas de taxas administrativas, tarifas, juros moratórios e multas, pagamento de dívidas 
anteriormente contraídas, de recursos humanos ativos ou inativos e de consultoria.

PARÁGRAFO QUINTO - Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto não forem empregados em sua 
finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio, e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua 
finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

PARAGRAFO SEXTO - Na aplicação dos recursos financeiros destinados â execução deste convénio, os partícipes deverão observar o quanto segue:

I - no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilização, os valores correspondentes deverão ser aplicados, por 
intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira que venha a funcionar como Agente Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de 
poupança. se o seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em 
títulos da dívida pública, quando a sua utilização verificar-se em prazos Inferiores a um mes;

II - quando da prestação de contas tratada na cláusula sexta, deverão ser anexados os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) da conta, 
juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pela instituição financeira indicada;

III - o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENIADA à reposição ou restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da 
caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse até a data do efetivo depósito;

IV - as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão emitidas em nome da CONVENIADA, 
conforme o caso, devendo mencionar Convênio SES n° 652/2017.
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CLÁUSULA QUINTA

DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais 
observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste convênio, devendo para tanto:

I - avaliar e homologar trimestralmente o desempenho da Conveniada e os resultados alcançados na execução do objeto do convênio, e fazer recomendações 
para o atingimento dos objetivos perseguidos;

II - elaborar relatório semestral de acompanhamento das metas;

III - monitorar o uso dos recursos financeiros mediante análise dos relatórios apresentados pela conveniada;

IV - analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convênio celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos;

V - solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas técnicas no local de realização do objeto do convênio com a finalidade de obter 
informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

VI - emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período, contendo a nota do convênio, avaliação das justificativas apresentadas no relatório 
técnico de monitoramento e avaliação, recomendações, criticas e sugestões.

CLÁUSULA SEXTA 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas dos recursos repassados pela CONVENENTE deverá ser apresentada pela CONVENIADA, de acordo com as normas e instruções 
técnicas expedidas e nos formulários padronizados pelos órgãos da SECRETARIA e pelo Tribunal de Contas do Estado e deverá ser instruída com os seguintes 
instrumentos:

I - quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa;

II - relação dos pagamentos efetuados;

III - relação de bens adquiridos;

IV - conciliação de saldo bancário;

V - cópia do extrato bancário da conta especifica;

VI - plano de atendimento e relatório de atendimento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas dos recursos repassados à CONVENIADA será efetuada por meio da apresentação de prestações de contas 
parciais e final.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As prestações de contas parciais deverão ser apresentadas trimestralm ente à CONVENENTE até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao trimestre, 
acompanhado de:

I - relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho;

II - relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela CONVENENTE, acompanhados dos respectivos comprovantes de realização 
das despesas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prestação de contas a que se refere o § 2o desta cláusula será encaminhada pela CONVENIADA á CONVENENTE.

PARÁGRAFO QUARTO - O setor competente da CONVENENTE elaborará relatório de cada período trimestral alusivo às atividades realizadas pela 
CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca da aplicação dos recursos financeiros destinados à execução do objeto do presente ajuste.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONVENENTE informará à CONVENIADA eventuais irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser 
sanadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento desta comunicação.

PARÁGRAFO SEXTO - A prestação de contas final deverá ser apresentada à CONVENENTE em até 30 (trinta) dias do término da vigência do convênio e de 
cada uma de suas eventuais prorrogações, na forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, observadas, ainda, as normas complementares 
editadas pela SECRETARIA.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento deverão ser recolhidos aos cofres Públicos, corrigidos monetariamente. 

PARÁGRAFO OITAVO - Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta "C“:

TESOURO: Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente 009.401-3 

FUNDES: Banco 001 / Agência: 1897 X / Conta Corrente 100 919-2

PARÁGRAFO NONO -  O prazo para proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, contados da data da Notificação, expedida pelo Departamento Regional 
a que se localiza a Conveniada.

CLÁUSULA SÉTIMA 

DO GESTOR DO CONVÉNIO

0  gestor fará a interlocução técnica com a CONVENIADA, bem como o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do convênio, devendo zelar 
pelo seu adequado cumprimento e manter o ESTADO informado sobre o andamento das atividades, competindo-lhe em especial:

1 - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convênio;
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II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do convénio e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou gue serão adotadas para sanar os problemas detectados,

III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

IV - comunicar ao administrador público a inexecuçáo por culpa exclusiva da CONVENIADA;

V - acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do convênio nos aspectos administrativo, técnico e financeiro, propondo as 
medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, com o assessoramento que lhe for necessário;

VI - realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer práticas de acompanhamento e verificação no local das atividades desenvolvidas, mediante 
agenda de reuniões e encontros com os dirigentes da CONVENIADA, para assegurar a adoção das diretrizes constantes deste termo e do plano de trabalho;

VII - realizar a conferência e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fontes comprobatórias, bem como acompanhar e avaliar a adequada 
implementação da política pública, verificando a coerência e veracidade das informações apresentadas nos relatórios gerenciais;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica designado como gestor a Sra. Maria Aparecida Ferreira Malta, Diretor Técnico de Departamento, lotada no DRS VII - 
Campinas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O gestor do convênio poderá ser alterado a qualquer tempo pelo ESTADO, por meio de simples apostilamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de ausência temporária do gestor deverá ser indicado substituto que assumirá a gestão até o retomo daquele.

CLÁUSULA OITAVA

DAS ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de comum acordo, desde que tal interesse seja 
manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, observado o disposto no parágrafo único da Cláusula Primeira.

CLÁUSULA NONA 

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste do presente CONVÊNIO encerrar-se-á em 31/12/2018 00:00:00.

PARÁGRAFO ÚNICO -  Durante a vigência deste convênio a Administração poderá exigir a documentação que reputar necessária.

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA DENÚNICA E DA RESCISÃO

Este Convénio poderá ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condições nele pactuadas, por infração legal, ou pela 
superveniência de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral, mediante notificação prévia de 60 (sessenta) dias, respeitada a obrigatoriedade de 
prestar contas dos recursos já recebidos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da denúncia ou rescisão do Convênio, os saldos financeiros remanescentes serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data do evento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES

Quando da conclusão, denúncia ou rescisão do presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos recebidos da CONVENENTE, fica a 
entidade obrigada a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da data da finalização do presente convênio, sob pena de imediata instauração 
da tomada de contas especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, 
acrescidos da remuneração da caderneta de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, devendo encaminhar a guia 
respectiva à CONVENENTE, sem prejuízo das demais responsabilidades, inclusive financeiras, a cargo dos partícipes.

PARÁGRAFO ÚNICO -  A riáP restituiçãfl_e inobservância do disposto no caput desta cláusula ensejará a imediata instauração da tomaria de contas especial do 
re.sppnS9VeLs.em prejuízo da inscrição da entidade no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Óraãos e Entidades Estaduais -  CADIN estadual, nos 
termos da le i n° 12,799, de 11 de ianeiro de 2008.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA PUBLICAÇÃO

O presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado - DOE, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura.

CLÁ USU LA  DÉCIM A TER C EIR A  

DO FORO

O Foro para dirimir as questões oriundas da execução ou interpretação deste Convênio é o da Capital do Estado, podendo, os casos omissos, serem resolvidos 
de comum acordo pelos convenentes.
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